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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.075.928/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/08/2007


 
NOME EMPRESARIAL

POLP FRUT EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POLPA DE FRUTA LACAVA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

FAZ CACIMBAS 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

56.828-000	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO

QUIXABA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JVJLACAVA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(87) 9961-3806/ (87) 8852-5687


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/08/2007


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2022 às 12:27:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - PE 
Rua Padre Maciel de Carvalho, 20 - Centro - Quixaba - PE - CEP 56828-000 

E-mail - pmquixaba@ig.com.br- pmdequixaba@gmail.com 
CNPJ - 35.445.527/0001-04- Fone/Fax - (087) 3854-8261 - 3854-8267 

CERTIDÃO D E C A P A C I D A D E TÉCNICA 

CNPJ/CPF: 09.075.928/0001-00 

RAZÃO SOCIAL: POLP FRUT ElRELI 

ENDEREÇO: SÍTIO CACIMBAS 

ZONA RURAL 

INSC. MERCANTIL : 4.3.8.0048 

QUIXABA PE 

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa acima 
citada apresenta Capacidade e Desempenho no fornecimento de: 
POLPA DE FRUTAS 

A presente certidão, por ser a pura expressão da verdade 
firmo-me assinando. 

Esta Certidão é válida pelo período de 30 dias. 

Quixaba-PE, 05 de Abril de 2022 

íteW é^ZuyU ^ ^ 4 < 

João Paulo Ferreira Nunes 
- Setor de Finanças -



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: POLP FRUT EIRELI
CNPJ: 09.075.928/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:34 do dia 06/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2022.
Código de controle da certidão: 2CDC.A601.FC76.3E73
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2022.000002187221-16

Razão Social: POLP FRUT EIRELI

Endereço: FAZENDA CACIMBA N. 1, ZONA RURAL, QUIXABA - PE, CEP: 56828000

09.075.928/0001-00

DADOS DO CONTRIBUINTE

05/04/2022Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 03/07/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QLIXABA - PE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
Rua Padre Maciel de Carvalho, 20 - Quixaba - PE - CEP 56828-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF 

N.° 0009/22 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar 
possa e tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL, 
dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identifícado(a) a seguir: 
Inscrição Mercantil :4.3.8.0048 CNPJ/CPF : 09.075.928/0001-00 

Atividade : FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 
Razão Social : POLP FRUT EIRELI 
Localização Comercial..: SÍTIO CACIMBAS, -

ZONA RURAL - QUDÍABA - PE 
O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou 

fé. Eu, JOÃO PAULO PEREIRA NUNES , agente autorizado(a), procedi a 
busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei confonne preceitua o art. 208 do Código 
Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade 
de Quixaba do Estado de Pernambuco. 

OBS. : ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 30 DIAS 

Quixaba-PE, 05 de Abril de 2022 
Em testemunho da verdade, assino 
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Data da Emissão: 05/04/2022 12h37min Data de Validade: 05/05/2022
Nº da Certidão: 01069294/2022 Nº da Autenticidade: J5.0P.AE.HV.3R

Razão Social: POLP FRUT EIREILI
CNPJ: 09.075.928/0001-00 Inscrição Estadual: 0356728-11
Endereço Residencial: FAZENDA CACIMBAS, S/N Compl: ZONA RURAL
Bairro: ZONA RURAL Cidade: Quixaba/PE


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA


Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra

Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA


LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO




Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original



Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada.



A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.




Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.




Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.075.928/0001-00
Razão Social:POLP FRUT EIRELI
Endereço: FAZ CACIMBAS SN / ZONA RURAL / QUIXABA / PE / 56828-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2022 a 18/04/2022



Certificação Número: 2022032000502845059985

Informação obtida em 05/04/2022 12:31:20

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POLP FRUT EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.075.928/0001-00
Certidão nº: 10842620/2022
Expedição: 05/04/2022, às 12:32:30
Validade: 02/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que POLP FRUT EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 09.075.928/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




